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 O Código Filipino encerra todos os institutos das ordenações 
anteriores, baseados no Direito Romano, que prevalecia sobre o 
Direito Canônico, enriquecidas com os institutos resultantes das 
reformas por que passaram durante o século XVI.

 O Senado Federal, através de seu Conselho Editorial, cumpre 
uma missão histórica com a presente edição de 1870, fac-similada, 
preparada pelo jurista maranhense Cândido Mendes de Almei-
da, que teve destacada posição durante a denominada “Questão 
Religiosa”, caracterizada pelo conflito de competência, no Brasil 
Império, entre a Igreja e o Estado, já que o direito administrativo 
tem como fonte originária o Direito Canônico, o que gerou um 
clima de grande tensão.

 Temos certeza de que estas Ordenações Filipinas, com erudita 
introdução do Ministro José Carlos Moreira Alves, serão de grande 
utilidade para a comunidade jurídica brasileira e para todos aqueles 
que se interessam pelo estudo do Direito.

José Sarney
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 o jurista Cândido Mendes de 
Almeida, esta obra por ele preparada 
e anotada: 

 Há cinco anos lembramo-
-nos de coordenar diferentes notas 
que sobre a legislação pátria fomos 
reunindo, desde que começamos o 
estudo do nosso Direito Civil, e o fo-
mos praticando. Eram notas com o 
destino ao próprio e privado estudo.

 Amadurecendo a ideia, e ani-
mado por conselhos de colegas, cul-
tores do mesmo Direito, tomamos a 
deliberação, talvez temerária, de en-
tregar aqueles rascunhos, ainda que 
melhor trajados, ao conhecimento 
do público, sob a forma de anotações 
ao Código Filipino, ou Ordenações do 
Reino, aditando-lhe a legislação ex-
travagante em vigor, que com essa 
compilação tivesse inteira ou próxi-
ma conexão.

 Tal é a obra que ousamos 
apresentar ao público, e oferecer  à 
mocidade estudiosa que cursa as fa-
culdades de Direito; não só com o 
propósito de facilitar-lhe o conheci-
mento do nosso Direito Civil, mas 
como tênue reembolso que fazemos 
à pátria pela instrução que nos dis-
pensou em nossa juventude.

 Se não resgatamos toda 
a dívida, como desejáramos, so-
bram-nos os melhores e mais gra-
tos desejos de fazê-lo.

continua na aba da 4ª capa

  O que podemos assegurar é 
que o pouco que ofertamos custou-
-nos agro labor, e não raras vigílias. 
Ousaríamos mais se a providência 
fosse conosco menos parca, e nos 
achasse dignos de mais elevada mis-
são.

 Não sabemos qual o acolhi-
mento que fará o público a trabalho 
tão imperfeito; mas qualquer que 
seja nos sujeitamos ao veredict, com a 
consciência tranquila de que empre-
endemos esta obra sob o pensamento 
de sua utilidade prática, supondo ter 
bem interpretado, e satisfeito senão 
uma necessidade pública, ao menos 
acadêmica.

 Se infelizmente nos engana-
mos, fica aberta a senda para outros 
mais denodados, e não tão desfavore-
cidos de dotes de espírito e de sólida 
cultura. O assunto não nos parece 
abaixo dos mais robustos talentos, 
assim como das mais prendadas in-
teligências.

 Se assim acontecer não nos 
arrependeremos do labor improbus 
com que arcamos; e não podendo 
alcançar a meta que nos enlevava a 
mente, consola-nos a recordação de 
que, por amor da causa pública, ou-
tros melhor inspirados o consegui-
rão. É um belo certame em que a pá-
tria comum, que todos idolatramos, 
colherá maior proveito.

 Tais são os votos do editor.

Cândido Mendes de Almeida.

 Rio de Janeiro, 1º de fevereiro 
de 1870.
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